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DECISÃO Nº 12/CONSUNI/CGAE/UFFS/2019

Autoriza o início de funcionamento dos cursos
de  Geografia  –  Bacharelado,  ofertado  no
Campus Erechim,  e  Ciências  Sociais  –
Licenciatura e Ciências Sociais – Bacharelado,
ofertados  no  Campus Laranjeiras  do  Sul,  da
Universidade Federal da Fronteira Sul.

A Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis (CGAE) do Conselho Universitário
(CONSUNI) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas atribuições
legais,  considerando o Memorando nº 67/ACAD-ER/UFFS/2019 e o Memorando nº 31/DC-
LS/UFFS/2019,

DECIDE:

Art. 1º Autorizar o início de funcionamento, no ano de 2020, dos cursos de Geografia
–  Bacharelado  (código e-MEC 1504208),  ofertado  no  Campus Erechim,  e  dos  cursos  de
Ciências Sociais – Licenciatura (código e-MEC 1503885) e Ciências Sociais – Bacharelado
(código e-MEC 1503886), ofertados no Campus Laranjeiras do Sul, da UFFS.

Parágrafo único. Os Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) deverão ser aprovados
por esta Câmara na primeira Sessão Ordinária de 2020.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Graduação  e  Assuntos  Estudantis  do  Conselho
Universitário, 10ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 7 de novembro de 2019.
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